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PROJETO DE LEI N 2 	36 	/87. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

ART.12-  FICA A PREFEITURA MUNICIPAL OBRIGADA A EM-

PLACAR TODOS OS VEICULOS ADQUIRIDOS PELA MUNICIPALIDADE EM CUMPRI-

MENTO AO REGULAMENTO DO CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO. 

ART.22-  ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PU-

BLICAÇÃO. REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES CONTRARIAS. 

PLENARIO"DR.FRANCISCO ROMANO DE OLIVEIRA". 

26 DE OUTUBRO DE 1987.- 

VEREADOR DR.PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO 

JUSTIFICATIVA  

APRESENTAMOS A CONSIDERAÇÃO DOS NOBRE $COLEGAS O PRE-
SENTE PROJETO QUE VISA FAZER COM QUE O EXECUTIVO CUMPRA O CÓDIGO -

NACIONAL DE TRANSITO QUE DISCIPLINA O EMPLACAMENTO DE VEICULOS OFI- 

CIAIS 	POIS SABEMOS QUE MUITOS VEICULOS DA MUNICIPALIDADE CIRCULAM 

POR TODA A CIDADE SEM NENHUMA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO. 

PALACETE TIRADENTES 
Praça Barão do Rio Branco, 22 — CEP 12400 — Pindamonhangaba — S P 

Telefones: 42.2355 e 42-2786 

DISPOE SOBRE EMPLACAMENTO DOS VEI-

CULOS DA MUNICIPALIDADE. 
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